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DECRETO Nº. 974, DE 10 DE JULHO 2018

 Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
148.971,20 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos).
       O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1390, de 5 de janeiro de 2018 (Lei 
Orçamentária Anual);

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2018, no valor 
R$ 148.971,20 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0116.27.811.0039.2.093 33903900 004 R$      7.500,00 
02.0116.27.811.0044.2.084 33903900 004 R$      7.500,00 
02.0116.27.812.0041.2.082 33903900 004 R$    33.000,00 
02.0116.27.812.0042.2.083 33903900 050 R$    11.250,00 
02.0116.27.812.0043.2.287 33903900 004 R$      7.500,00 
02.0116.27.812.0045.2.089 33903900 004 R$      3.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.090 33903900 004 R$      3.750,00 
02.0116.27.812.0045.2.092 33903900 004 R$      3.750,00 
02.0116.27.812.0045.2.123 33903900 004 R$      3.750,00 
02.0116.27.812.0045.2.284 33903900 004 R$      3.000,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903900 004 R$      7.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903900 050 R$      7.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.281 33903900 004 R$      8.000,00 
02.0104.04.122.0105.2.015 33903000 004 R$    26.971,20 
04.0202.08.244.0058.2.128 33903900 004 R$    15.000,00 
  Total R$  148.971,20 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0115.04.122.0001.2.018 33903900 004 R$     18.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903900 049 R$     89.000,00 
02.0105.01.122.0001.2.265 33903000 049 R$     26.971,20 
04.0202.08.244.0058.2.128 33903000 004 R$     15.000,00 
  Total R$   148.971,20 

           

DECRETO Nº. 973, DE 9 DE JULHO DE 2018

 Dispõe sobre alteração na Estrutura Administrativa da Administração Pública Direta.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor,
 CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento bem 
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é 
permitido ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da 
simetria aplicada à luz da Constituição Federal;

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto, para fins de transformação, o seguinte cargo da Administração Pública 
Direta:
I–Na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico:

 

Art. 2º Ficam criados por transformação, os seguintes cargos na administração pública direta:
I– Na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
01 COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE TURISMO CC-02 R$ 4.660,04 
01 SUPERVISOR II CC-08 R$ 1.869,01 

 § 1°. A criação por transformação dos cargos que se trata este Decreto não implica 
aumento de despesa.
 § 2° A remuneração prevista neste Decreto terá, provisoriamente, a redução de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) de seus vencimentos, em atendimento ao disposto no 
Decreto n° 791, de 5 de maio de 2017.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
julho de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 9 de julho de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
    01 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE TURISMO, 

CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
* R$ 6.853,01 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 10 de julho de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 165, DE 6 DE JULHO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, com efeito desde 30 de junho de 2018, CRISTIANO MARQUES DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de Secretário Municipal Adjunto de Turismo, Cultura e 
Patrimônio Histórico, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 21, de 5 de janeiro de 2017.

Armação dos Búzios, 6 de julho de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

           

PORTARIA Nº 166, DE 9 DE JULHO DE 2018  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 2 de julho de 2018, LUCIANA SANTOS FAJARDO para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador Administrativo de Turismo, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 9 de julho de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 424/2018
Processo Administrativo nº.: 6.821/2018
Contratante: Chefia de Gabinete
Contratada: Novas Tendas Rio Bonito Eireli Epp
Objeto: Contratação de empresa especializada em estrutura de eventos (item 24) para atender 
a feira nordestina nos dias 22, 23 e 24 de junho na praça no inef/Rasa
Modalidade de Licitação: pregão pres. – Reg Preço 026/2017
Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002
Valor: R$ 4.572,00 (quatro mil quinhentos e setenta e dois reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 425/2018
Processo Administrativo nº.: 6.823/2018
Contratante: Chefia de Gabinete
Contratada: Talimaq Construtora Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada em estrutura de eventos (itens 03, 12, 14, 18 e 
29) para atender a feira nordestina nos dias 22, 23 e 24 de junho na praça no inef/Rasa
Modalidade de Licitação: pregão pres. – Reg Preço 026/2017
Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002
Valor: R$ 15.160,00 (quinze mil cento e sessenta reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 426/2018
Processo Administrativo nº.: 7.026/2018
Contratante: Chefia de Gabinete
Contratada: Machado e Cunha de Araruama Serv. De Sonorização
Objeto: Contratação de empresa especializada em estrutura de eventos (item 11) para atender 
a feira nordestina nos dias 22, 23 e 24 de junho na praça no inef/Rasa
Modalidade de Licitação: pregão pres. – Reg Preço 026/2017
Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002
Valor: R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais)

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2126/18
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 27/2018
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a prestação do serviço de locação de 
veículos modelo Van tipo UTI.
DATA DE ABERTURA: 23/07/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço Unitário pelo Sistema de Registro de Preços
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nºs10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n° 043/05 e 426/15.
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Coordenadoria da Unidade de  Licitação, localizada 
à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 11/07/2018, 
mediante a apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for o caso 
e a cópia da cédula de identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica, e cópia do 
documento de identidade para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do 
Edital, trazer um resma A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer  CD virgem.

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

* Republicação  com nova data para o certame em função de mesmo a matéria ter sido remetida 
no prazo habitual para o Jornal de Grande Circulação Regional, não ter sido publicado em 
tempo hábil. 

           

NOTIFICAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICÍPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, torna 
público o CANCELAMENTO da LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO, a todas as empresas 
que operam na coleta e transporte de resíduos da construção civil no Município de Armação 
dos Búzios. 
Em atendimento a 1° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva, ficando PROÍBIDO a deposição 
de resíduo na área pública em Baia Formosa, por qualquer empresa.

FAZ SABER:

*NÃO LICENCIADA
Armação dos Búzios, 14 de julho de 2018.

__________________________________
Cássio Heleno Cunha de Oliveira

Secretário de Meio Ambiente e Pesca 

           

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Politica Cultural de Armação dos Búzios, o uso das suas atribuições, 
pelo presente Edital, CONVOCA aos membros do Conselho Municipal de Politica Cultural de 
Armação dos Búzios, nomeados por meio do decreto nº 965, de 21 de junho de 2018, para 
a reunião prevista para o dia 18/07/2018 (quarta-feira), às 16h, no Espaço Cultural Zanine, 
Estrada da Usina, s/nº - Centro, Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 04 de julho de 2018.

Conselho Municipal de Politica Cultural de Armação dos Búzios.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA

EMPRESA CNPJ 
AAJ SILVEIRA FAROL DE BÚZIOS LTDA - ME 03.499.868/0001-76 
LAGOCONST – CONSTRUÇÕES LTDA 06.944.451/0001-63 
MAKLOC BÚZIOS LOCAÇÃO 08.908.809/0001-28 
METAMAC DE BÚZIOS MÁQUINAS  74.148.925/0001-10 
TRIANGULAR CONSTRUTORA  21.204.162/0001-11 

 

*BÚZIOS LIMPO – BÚZIOS LIMPO CAÇAMBAS  08.814.108/0001-20 
*ROMAK ALUGUEL E VENDA DE MÁQUINAS  ----------------- 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico.
Conselho Municipal de Cultura

____________________________________________________________________________  


